
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°.

068/2016, CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ E A EMPRESA OÁSIS
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP,
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO REPARO
(IMPERMEABILIZAÇÃO) DA COBERTURA
DO EDIFÍCIO SEDE.

O Estado do Pará, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ,
órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, n°. 3089, bairro do
Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o
n°. 04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário de Administração FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO,
brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da
carteira de identidade n°. 8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 141.758.512-91,
designado pela Portaria n°. 574/2017-GP, publicada no Diário de Justiça de 02 de fevereiro
de 2017, e de outro lado a empresa OÁSIS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ sob o n°. 10.845.643/0001-90, com endereço na Avenida Bernardo
Sayão, n° 4038 - Sala 02, bairro Condor, cidade de Belém, Estado de Pará, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal FÁBIO
MENEZES CUNHA, brasileiro, portador da carteira de identidade n°. 4011854, inscrito no
CPF sob o n®. 777.116.702-06, residente e domiciliado nesta cidade, perante as
testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Termo Aditivo, perante
as testemunhas que se subscrevem, observadas as cláusulas e condições a seguir
enunciadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo inicial de vigência
do Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo de vigência em mais 02 (dois) meses, de 07 de setembro
de 2017 a 06 de novembro de 2017.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

No presente aditivo fica mantido o valor global do Contrato em R$ 82.409,49
(oitenta e dois mil, quatrocentos e nove reais e quarenta e nove centavos)

CLÁUSULA QUARTA - LEGISLAÇÃO

As cláusulas e condições deste Termo Aditivo moldam-se à disposição da Lei
Federal n° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, as quais CONTRATANTES e
CONTRATADAS estão sujeitos.
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Ternao Aditivo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua
assinatura, em confonnidade com o artigo 28, § 5°, da Constituição do Estado do Pará.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, que
não colidirem com o presente aditamento.

Para fimneza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias
de igual teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes.

Belém, 20 de junho de 2017.

Testemunhas:

FRANCISCO DE OLIVEIR^AMPOS FILHO
Secretário de Administração

FÁBIO MENEZES CUNHA

Oásis Constmção e Serviços Ltda

CPF CPF OOP.-ftvô .iGxa-vJ(8
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Sexta-feira,30DEJUNHODE2017

ANEXOVI

TABELAI

Oroâodeatuação

1»DefensoriaPúblicaCívele
CriminaldeItaituba

Atribuiçãogeraleprivativa
deinfânciaeJuventudena
ComarcadeItaitubaeatribuição
geralnaComarcadeAveiro

2»DefensoriaPúblicaCívele
CriminaldeItaituba

Atribuiçãogeraleprivativade
execuçãopenalnaComarcade
Itaitubaeatribuiçãogeralna
ComarcadeTrairão

1*DefensoriaPúblicade
lacareacanoa

AtribuiçãogerainaComarcade
lacareacanoa

1*DefensoriaPúblicadeNovo
Progresso

AtribuiçãogeralnaComarcade
•ilovoProgresso

TabelaII

(HáoíeavaçíoSuiistlijaAuíomitico

í'DefeisonaPtttaCíieieCnírnaideIta-t-baJ»DefensoraPú»aOititCmní(tItífcía

1'Oe'ewjPitèaC«leCrennal4eItaítSa1'OefPMonaPteaCivileCnitnaiíeItttcba

!'PitiiiaíeJacíreacança

1'DeferuonaPii»caíeProçrEs»

«M.««EltaSejolítiotatriervigo'ttdilidtsuapi/thtaçio.
írt.5»fiíamreninaíasasíistospçies«mtonlráno.
SalatertiiniõtsíoConscilioSuperiordtOtlínsonaPúbhta
íoEslaío,aos!résdiasíonisetatnidoaiodedo>sniie
dezessete.

VLíOlHiaaugustodeC«RV»LH0lOBOEAVELINOKOENIG
''es'íffiíedoCoiseíhoSupe"Of,enexercioo
SatdelensorPúdlitoCeral
Henpro«ato

ANIÓNIOCARLOSDEANOUADEHONTEISO
CttreçedarOeril
N«1tri\i\-.

lítCRISTINABAPTISTA06SIQUEIRADEVASCONCELOSSERRA
niatroTitalar

HARCOAURÉLIOVELtO/OGyrfRRES
fenProTitular

fRAIiCISCOROBERIOCAVALCANTEPINHEIROFILHO
*ertroTitelar

WALT5ÍAUGUSTOBARRETOTEIKEIRA

KenProTituiar

Protocolo;197S97
RESOLUÇÃOCSDPN»188,DE15DEHAIODE2017.

RegulamentaaatuaçãodosMembrosdaDcfcnsorlaPúblicado
EstadodoParáemautosdecartaprecatóriacomadvogado
constituído.
OCONSELHOSUPERIORDADEFENSORIAPÚBLICADOESTADO
00PARA,r>ousodesuasatribuiçõesquelheconfereaLei
Complementarn®054,de07defevereirode2006;
CONSIDERANDOoenunciadoelaboradopeloGrupodeEstudos
CriminaldaDefensoriaPúblicadoEstadodoParáemreunião
realizadanodia24demarçode2017;
CONSIDERANDOadeliberaçãounânimedoEgrégioConselho
SuperiordaDefensoriaPúblicana142»SessãoOrdinária,
realizadanodia15demaiode2017;

auto/

RESOLVE:
Art.10Emprocedimentoscriminaiscmautosdecartaprecatória,
evedadoaosDefensoresPúblicosatuarcomodefesaadhoc
quandohouveradvogadoconstituídonosautos,salvosetratando
dedefesafeitaporadvogadosdativosnojuízodeprecante.
Parágrafoúnico.Casooacusadoafirme,noato,quenecessitade
assistênciajurídicaintegraldaDefensoriaPública,revogandoos
poder^conferidosaadvogadohabilitadonoJuízodeprecante,
deveráaDefensoriaatuarnofeitoapóspréviaIntimaçãó
comvistasdosautosdevidamenteInstruídoscomasprovas
produzidasnoJuízodeprecante.
Art.20Aoindicaraoitivadetestemunhasouquaisqueratos
emComarcasdistintasdesuaatuação,odefensorpúblico
diligenciara,indicandoemseupcdtdo,paraqueadeprecataseja
instaiídacomosdocumentosessenciaisàefetivaçãodoato.
Parágrafoúnico.Odefensorematuaçãovelaráparaquea
prratóriaestejadevidamenteinstruída,devendoformularao
juízodeprecadoquerequisitedodeprecanteosdocumentos
faltantes,assimporeleconsiderados.
Art.3»EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação
Art.40Ficamrevogadasasdisposiçõesemcontrário.
SaladereuniõesdoConselhoSuperiordaDefensoriaPúblicado
Estado,aosquinzediasdomêsdemaiodoanodedoismile
dezessete.

VLADIMIRAUGUSTODECARVALHOLOBOEAVELINOKOENIG
PresidentedoConselhoSuperior,emexercício
SubdefensorPúblicoGeral
MembroNato
ANTÔNIOCARLOSDEANDRADEMONTEIRO
CorregedorGeral
MembroNato
LÉACRISTINABAPTISTADESIQUEIRADEVASCONCELOSSERRA
MembroTitular

FERNANDOALBUQUERQUEDEOLIVEIRA
MembroTitular

MARCOAURÉLIOVELLOZOGUTERRES
MembroTitular
FRANCISCOROBÉRIOCAVALCANTEPINHEIROFILHO
MembroTitular
WALTERAUGUSTOBARRETOTEIXEIRA
MembroTitular

Protocolo:197599

JUDICIÁRIO

TRIBUNALDEJUSTIÇADO
ESTADODOPARÁ

CONTRATO

ExtratodeContraton®.033/2017/TJPA//Partcs:TJPAea
empresaBASICELEVADORESLTDA.,InscritanoCNPJ/MFsob
ono.02.254.737/0001-66//ObjetodoContrato:Contratação
deempresaespecializadaparaserviçodeaquisiçãoeinstalação
de01(um)elevadornobloco01doFórumdaComarcade

SUPRIMENTODEFUNDO

Tarp/Unm

RAWUXOOSÉRGIOCHAVES
SAWAIO2«QUA0SIWSTR{i.2es,oo«0.00

SOCORRO06WAttOOS
SMTOSREIS

LMAFORUIGOSADfLWA

^•qUAORWESTRE

2«QUA0SiWSTRE
(COMPLEMENTO)

2S«,00

575.00

0.00

DIÁRIOOFICIALN»33406•81

Ananindeua,comserviçodeconservação/manutençãoem
garantiade12meses.//Origem:PregãoEletrônicoden».
0Z4/TJPA/2017//ValordoContrato:R$-226.000,00(global)//
DotaçãoOrçamentária:ProgramadeTrat>alho02.061.1419.7542
NaturezadeDespesa339039,409052,FontesdeRecursos0112'

23/06/2017etérminoem
23/12/2018//Datadaassinatura:23/06/2017//Foro-Belém/
PA//Responsávelpelaassinatura:FranciscodeOliveiraCampos
Filho-SecretáriodeAdministração//Ordcnadorresponsável-
SueiLimaRamosAzevedo-SecretáriadePlanejamento.

Protocolo:19S412

TERHOADITIVOACONTRATO

Extratodo2»TAaoContrato.H*06S/2016-TJPA//
Partes:TJPAeempresaOÁSISCONSTRUÇÃOESERVIÇOSLTDA-
EPP,InscritanoCNPísobono.10.845.643/0001-90//Objetodo
Contrato:Contrataçãodeempresadeengenhariaparaexecução
deserviçoreparo(impermeabilização)dacoberturadoEdifício
Sede//Valorglobalestimado:R$82.409,49//Objetoejustificativa
doaditivo:Prorrogaçãodoprazodevigênciapormais02(dois)
meses//Vpgênciadoaditivo:inicioem07/09/2017etérminoem
09/11/2017//Datadaassinatura:20/06/2017//Foro:Belém/
PA//Responsávelpelaassinatura:FranciscodeOliveiraCampos
Filho-SecretáriodeAdministração//Ordenadorresponsável:
SueliLimaRamosdeAzevedo-SecretáriadePlanejamento.

Protocolo:193471

AVISODEUCITAÇAo

TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADOOOPARÁ
AVimDEUCITAÇÃO-REPUBUCAÇÃO

PREGÃOELETRÔNICONo034/TJPA/2017
OBJETO:Registrodepreçosparaeventualaquisiçãodemobiliários
paraatendimentodasnecessidadesdoTribunaldeJustiçado
EstadodoPará,conformecondições,quantidadeseexigências
estabelecidasnotermodereferência.AnexoIdoedital.
SESMOPUBUCA:13/07/2017,às09h00mln,horáriode
Brasília,noendereçoeletrônicohttp://compras.serviços.gov.br.
UASGdoTJ/PA:925942.Editaldisponívelcm;http://compras.
serviços.gov.brewww.tjpa.jus.br.Informaçõespelotelefone
(91)3205-3257,fax(91)3205-3287oue-mallIicitac30®tjpa.
Jus.br.Belém,30dejunhode2017.ServiçodeLicitaçãodoTJPA.

Protocolo:197220

TERMOAOmVOACONVÊNIO

ExtratodolotAaoConvênion®.011/2012/TJPA//Partes:
TJPAeoCRECI-12»REGIÃO//CNPJno.04.574.646/0001-
33//ObjetodoConvênio:conjugaçãodeesforçosentreos
partícipesparaoefetivocumprimentododispostoart.685-Cdo
CódigodeProcessoCivil,inseridopelaLein®11.382/2006,bem
comoaediçãodeProvimentoreguiamentadordaalienaçãopor
iniciativaparticular,queconsistenaalienaçãodebemimóvel
porintermédiodecorretorcredenciado//Objetoojustificativa
doaditivo;Prorrogaçãodoprazodevigênciapormais5anos,
adequando-oaosarts879e880daLeino13.105/2015,Código
deProcessoCivil.//Vlgência:26/06/2017a25/06/2022//Valor;
semvalor//Datadaassinatura:23/06/2017//Responsávelpela
assinatura:DesembargadorRicardoFerreiraNunes-Presidente
doTJ/PA.

Protocolo:197315

HXlUUi/HPCO

U/M/t7)I/N/I7

UOlM3.700,M
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